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1º ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014/2023/FMS 
 

 
CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE VARGEM, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 04.838.209/0001-80, sito a Rua Vitorino 
Chiochetta, 147, Centro da Cidade de Vargem/SC, neste ato representado pela Gestora do 
Fundo, Sra. Angela Maria dos Passos Alves, CPF n.º 093.xxx.xxx-40. 

 
CONTRATANTE:  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES - CISAMURES, 

doravante denominado apenas CISAMURES, pessoa jurídica de direito público constituído 
sob a forma de associação pública de direito público, de natureza autárquica, com sede na 
Av. Presidente Vargas, nº 635, Sagrado Coração de Jesus, na cidade de Lages/SC, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 07.383.800/0001-88, neste ato representado por sua Presidente, Sra. 
FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, CPF n.º 007.xxx.xxx-66. 

 
Celebram o presente Termo Aditivo de Contrato, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam 
na forma abaixo estabelecida, assim discriminando: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO 
Fica aumentada a estimativa prevista na Cláusula 7.9.1 do presente contrato, passando o valor total estimado a ser de 
R$ 206.000,00 (Duzentos e seis mil reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO DE VALORES ESTIMADOS 
Em decorrência do acréscimo no objeto, o contrato será aumentado em R$ 69.775,52 (Sessenta e nove mil, 
setecentos e setenta e cinco reais, e cinquenta e dois centavos). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
O acréscimo de valores ocasionará o empenhamento nas seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão/Unid: 10.01 Fundo Municipal de Saúde 
Proj/At.: 2.028 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica a Saúde 
(015) 3.3.93.00.00.00.00.00.0.1.500.1002 Aplicações Diretas ..........................   69.775,52 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem justas e contratadas assinam este contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta os 
efeitos legais e de Direito.  
 
Vargem/SC, 29 de julho de 2024.  
 
 
 
 
Angela Maria dos Passos Alves    Fernanda de Souza Cordova 
Gestora do FMS      Contratada 
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